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RESUMO SIMPLES 

Anualmente, milhares de pessoas envolvem-se em acidentes de trânsito. O 

seguro obrigatório DPVAT é um instrumento de proteção social, que oferece 

indenizações a vítimas de acidentes de trânsito em todo o território nacional, 

cobrindo despesas médico-hospitalares até o valor de R$ 2.700,00 por vítima e 

pagando indenizações que podem chegar ao valor máximo de R$ 13.500,00 no 

caso de morte ou invalidez permanente. O objetivo desse trabalho é 

exemplificar um caso em que a perícia odontológica foi necessária para fins de 

apuração da existência dos requisitos para o pagamento de indenizações do 

seguro DPVAT. Encaminhada pela delegacia de trânsito, a vítima buscou o 

atendimento odontológico do IML de Goiânia para perícia relacionada a 

acidente de trânsito envolvendo uma motocicleta e um caminhão. Durante o 

exame clínico e análise de exames complementares, foi comprovado que a 

vítima teve fratura na região da cabeça da mandíbula do lado esquerdo e 

incompleta na região de parassínfise. A terapêutica adotada para tratamento 

das fraturas foi exitosa, de forma que durante o exame pericial não foi notado 

déficit das funções mastigatória ou fonética, de forma que não foram 

preenchidos os requisitos para o pagamento da indenização. O presente 

trabalho enfatiza a importância da perícia odontolegal para fins de detecção 
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das condições em que o pagamento de indenizações pelo seguro DPVAT é 

efetivamente necessário. 

Palavras-chave: Odontologia legal, Acidentes de Trânsito, Fraturas Cranianas, 

Compensação e Reparação, Traumatologia 

 

INTRODUÇÃO 

 

 Os eventos por acidentes e agressão são responsáveis por mais de 5 

milhões de mortes em todo o mundo a cada ano; estima-se que, para cada 

uma destas mortes, ocorram dezenas de hospitalizações, centenas de 

atendimentos de emergência e milhares de consultas ambulatoriais; afetam a 

vida das pessoas com sequelas, incapacidades para o trabalho e gastos com o 

pagamento de aposentadorias, pensões e tratamentos de saúde 

(MASCARENHAS; MONTEIRO; SÁ; et. al., 2007). 

 Na atualidade brasileira existe o grande problema acerca da realização 

dos exames periciais referentes ao Seguro de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) (BRASIL, 1974).  

 O seguro obrigatório DPVAT é um instrumento de proteção social, que 

oferece indenizações a vítimas de acidentes de trânsito em todo o território 

nacional, cobrindo despesas médico-hospitalares até o valor de R$ 2.700,00 

por vítima e pagando indenizações que podem chegar ao valor máximo de R$ 

13.500,00 no caso de morte ou invalidez permanente (BRASIL, 2007). 

 As lesões decorrentes de acidente de trânsito muitas vezes atingem 

vários segmentos do corpo, o que pode requerer a atuação de mais de um 

profissional da área de saúde. As associações de lesões bucais com outras 

partes do corpo, frequentemente, necessitam da atuação multidisciplinar do 

Médico e Cirurgião-Dentista para adequada qualificação e extensão das lesões 

(BOUCHARDET; FERNANDES; DARUGE JÚNIOR; VIEIRA; 2014). 

 

OBJETIVO 

 O objetivo desse trabalho é exemplificar um caso em que a perícia 

odontológica foi necessária para fins de apuração da existência dos requisitos 

para o pagamento de indenizações do seguro DPVAT. 
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DESENVOLVIMENTO 

 Encaminhada pela Delegacia de Investigação de Crimes de Trânsito, a 

vítima buscou o IML de Goiânia para perícia relacionada a acidente de trânsito 

envolvendo uma motocicleta e um caminhão. A vítima tinha sido atendida em 

hospital público da região metropolitana onde as lesões do acidente foram 

tratadas, mas buscava indenização de Seguro DPVAT. 

 Durante o exame clínico e análise de exames complementares, foi 

comprovado que a vítima teve fratura na região da cabeça da mandíbula do 

lado esquerdo e incompleta na região de parassínfise. 

 A perícia odontológica realizada permitiu estabelecer nexo entre o 

acidente e o trauma. Contudo, a terapêutica adotada para tratamento das 

fraturas foi exitosa, de forma que durante o exame pericial não foi notado 

qualquer déficit das funções mastigatória ou fonética, de forma que não foram 

preenchidos os requisitos para o pagamento da indenização. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 O presente trabalho enfatiza a importância da perícia odontolegal para 

fins de detecção das condições em que o pagamento de indenizações pelo 

seguro DPVAT é efetivamente necessário, contribuindo para a justiça social. 
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